
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA DE vEREADoRES Do MUNIcÍPto DE ENTRE lJuls
-, ",illll"i,i';11';:t1""'l J"' *,

Fone: (55) 3329-'1134
Email - camarâentreijuis@hotma I com

CONTRATO NO 2712024

PRocESso DE LrcrrAçÃo N' 6s/2024
pREGÃo elernôHrco (sRp) N" 2412024

AoursrÇÃo DE MATERTATS DE EXPEDTENTE, QUE
ENTRE st CELEBRAM cÂmann DE vEREADoRES
Do MuNtcipro DE ENTRE rJUrs/RS E A EMpRESA
BIANCA RICACHESKI RAUBER.

a cÂmaRl DE vEREADoRes oo murutcipto oE ENTRE tJUts/RS, pessoa
Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 í í.948.839/000'l -72, com
sede na Rua lntegração, no 50, Centro, na cidade de Entre-ljuís/RS, neste ato representado
pelo Sr. Yasmin Prestes Presidente do Poder Legislativo, brasileira, solteira, maior portador do
CPF n.o 0'16.612.350-18, RG no 1101683793 SSP/RS, residente e domiciliada neste município,
residente e domiciliado neste município, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa
BIANCA RICACHESKI RAUBER, CNPJ no 28.584.84210002-38, estabelecida na Rua Luciano
dos Santos Rodrigues, n'199, Belém Velho, município de Porto Alegre/RS, CEP 91787-363,
Tel. (51) 3226-39í0 / 3226-6839, e-mail. vendas baronesa@omail.com, neste ato representada
por sua representante legal, Sra. Bianca Ricacheski Rauber, RG n' 211489í38í, CPF n"
039.563.1 10-60, com endereÇo comercial acima declinado, designada CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no Processo no 6512024, e em observância às disposiÇões regida pelas
Leis Federais: tlo 14.133 de 01 de abril de 2021 Lei no 14 770 de 22 de dezembro de 2023 e
Complementar no 123/2006. bem como na forma do Decreto Munictpal n' 03/2024 de 03 de
janeiro de 2024 e demais legislaÇão aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente da Pregão Eletrônico (SRP) n' 2412024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadâs.

cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92. I e il)
í.'l.O objeto do presente instrumento é futuro e eventual AOU|S|ÇÂO DE MATER|A|S DE
EXPEDIENTE, pelo período de 12 meses, para Câmara Municipal de Vereadores, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. da contrata

í.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo.
í.3.í.O Termo de Referência;
í.3.2.A Proposta do contratado;
í.3.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNcn E pRoRRocAÇÃo
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lq n" 14.133. de 2021.
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92.

Prancheta oficio, fabricado em plástico de altâ
qualidade, superficie lisa e cantos arredondados, com

metálico Íobusto, multicolor
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3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recêbimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - SUBcoNTRATAçÃo
4.1.Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - DA F|SCAL|ZAçÃO (art. 117. caput)
5.í.As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Termo de Referência -
Anexo l.
5.2.O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado,
a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais do contrato, nos termos do aft. 117. caput. da Lei
no 14.133. de 2021 .

5.3.4 forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do Município e o preposto da
CONTRATADA será realizada preferencialmente por meio eletrônico: marta(ôpmei. rs.qov. br e
telefone (55) 2120-2779, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h3Omin, e, das 13h30min às
17h.
5.4.4 execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14 133 de 2021 aft. 117. caput).
Fiscalização técnica: TATIANA MASSALAT PETTENON CPF: 010.945.610-61.
Fiscalizeção Administrativa: TATIANA MASSALAI PETTENON CpF: 010.94S.610-61.
cestoÍ do Contrato: YASMIN PRESTES CPF: 0í6.6í2.350-í8
5.5.São competências do Fiscal Técnico:
| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados a CMV;
ll - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviÇos (bem como seus preços e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento
convocatório;
lll - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execuÇão dos serviços, de acordo com o
objeto contratado; e
lV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo
administrativo, sejam devidamente apurados.
5.6.O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informaçóes
complementares para acompanhamento de questôês relacionadas ao Objeto do Edital.
5.7.4 fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituiÇão de qualquer preposto da
CONTRATAOA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.
5.8.A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos
descumprimentos observados.
5.9.4 fiscalização exercida nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade veriflcada durante a execução deste
contrato.

cLÁusuLA sExTA - PREÇO (art. 92. V)
6.1.O valor total da contratação e de R$ 36,00 (Trinta e seis reais).
6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclustve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sÉTtirIA- PAGAMENTO (art. 92. v e vt)
7.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo I a este Contrato
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8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data
limite para a apresentação das propostas.
8.2.4pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último rea.luste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.5.Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)
8.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O rêâjuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xt e XtV)
9.1.São obrigações do Contratante:
9.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.3.Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência Anexo l;
9.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas,
9.S.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aft. 143 da Lei
t1o 1 4.1 33, de 2021 .

9.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condrÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
9.8.Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
9.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
9. í 0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.í0.'l.A Administração terá o prazo de 10 (dez) dras a contar da data do protocolo do
requerrmento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.í í.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
9.12.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo Contratante,
no caso do aft. 93. §2o. da Leí n" 14 1 33. de 2021 .

9.'13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratâdo,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA - oBR|GAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e XVil)
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10.í.O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
10.2.Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (g!1-J-32-11 da Lei 14.133/27) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados,
10.3.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência,
í0.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o (Códiqo de Defesa do , bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
corrêspondente aos danos sofridos;
10.6.Náo contratar, durante a vigênciâ do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do frscal ou
gestor do contrato, nos termos do aftiqo 48 paráorafo tintco. da Lei no 14.133. de 2021 ,

í 0.7.Quando não for possível a veriflcação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos. í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo: 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
í 0.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
'10.í 0. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não este1a sendo
executâda de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
10.íí.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
í0.í2.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
í0.í3.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
í0.í4.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiorês de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
í0.15.Manter durante toda a vtgência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaÇão na licitação;
10.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (A!j_l_LA cla Lei 14 133/21):
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í0.íT.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (êx:
116. paráorafo único da Lei 14.133/21).
í0.18.Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
í0.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art 124. ll. d da Lei na 11 133 de 2021;
í0.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - oBRtcAÇoES PERTTNENTES A LGPD-LE| DE
PROTEÇÃO DE DADOS
11.í.As partes deverão cumprir a Lei no '13.709 de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
íí.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6o da LGPD.
í í.3.E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
í í.4.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í í.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 1 5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
íí.6.E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
1'1.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecêndo integralmente responsável por garantir sua
observância.
í í.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoats para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1í.íO.Bancos de dados formados a partir de contratos adm inistrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da LGPD), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
í't.1í.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em íormato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.í2.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
íí.13.Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA (ATt. 92, XII)
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12.1, O prazo de garantia da execução é de no mínimo 12 (doze) meses, contados da emissão
da nota fiscal e do recebimento dos serviços (Codigo Civil em seu §1a Aft. 445).
Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no presente Termo de
Referência. prevalecerá a maior.
12.2. O Wazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de no mínimo
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo Íabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, em conformidade com
as condiÇões e especificaçóes constante no Termo de Referência - ANEXO l- parte integrante
do edital.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - TNFRAÇôES E sANçÕEs ADMIN|STRATIVAS (art. 92.
xrv)
í 3.l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.1 33. de 2021, o contratado que:
a.der causa à inexecução parcial do contrato,
b.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c.der causa à inexecuçáo total do contrato;
d.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e.apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contrato;
f.praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h.praticar ato lesivo previsto no aft. 5a da Lei n' 12 846. de 1a de agosto de 2013.
í3.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes
sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an 156. §2'. da Lei
2921;
j.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se .justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (aft. 156. § 4". da Let ;
l.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave @n_J_A§_55.-_ú_L9iJf
14.133. de 2021).de acordo com Anexo lll do Edital.
m.Multa:
í.Moratória de í % ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2.Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 13.1, de 10% do
valor do Contrato.
3.Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevrsta na alínea "c" do subitem í3.í, de
10% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 3. í , a multa será de 0,5 o/o a 30 o/o do valor
do Contrato.
S.Para infraçóes descritas na alínea "d" do subitem 13.1, a multa será de 0,5 o/o a 30 o/o do
valor do Contrato.
6.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa será de 0,5 o/o a 3O Yo do valor
do Contrato.
7.4 aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui,
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante
14.133. de 2021)
S.Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

em hipótese alguma, a
(art. 156, §9o, da Lei no

cumulativamente com a
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ESTADO DO RIO GRANOE OO SUL

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICíPIO DE ENTRE IJUIS
CNPJ no 'l í.948.839/0001-72

Rua lntegração, n'50 - CEP 98855-000
Fone: (55) 3329-1134

Emarl - camaraentrerjurs@hotmarl com

14.4.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões
administrativas; e poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
í4.5.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftioo 137 da Lei no 14.133/21 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
l.Nesta hipótese, aplicam-se também os aftiaos 138 e 139 da Lei 14.133/21 .

2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma zado termo
aditivo para alteraÇão subjetiva.
í4.6.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3.lndenizações e multas.
í4.7.A extinçâo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput da Lei n.o 14 133. de 2021)
í4.8.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
naturêza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arÍ. 14, inciso lV, da Lei n."
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ETt. 92. VIII)
15.1.4s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no OrÇamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

O,I.O1-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAOORES
O1O31OOO1.2OO1OOO-MANUTENCAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.30.00.00.oo-MATERtAL DE CONSUMO

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilt)
16.í.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇões contidas na
Lei no 14.133, de 2021 , Lei no 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar no
123/2006, bem como na Íorma do Decreto Munictpal n' 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidrariamente, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - ALTERAÇÔES
í7.í.Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e sequintes da
Lei na 14.133. de 2021.
í7.2.O contratado e obrigado a aceatar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
í7.3.4s alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo âditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formâlizaÇão do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês llad. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
l7.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de
2021.
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cÂMARA DE vEREADô'frÊê-3Üt;''üiiiblpro DE ENrRE IJUIS
CNPJ n" 11.948.839/0001-72

Rua lntegraçáo, n'50 - CEP 98855-000
Fone (55) 3329-1134

Email - camaíaentreiiuis@hotmail.com

crÁusum oÉctul otrAVA - pueLtcaÇÃo
í8.í.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aft. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial e Diário Oficial do Municipio www.diaríomunicipal.com.br/famurs, em

atenção ao aft.91, caput. da Lei n.o 14.133. de 2021 , e ao art 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de
2011 clc ai 7a. 63o. inaso V. do Decreto n. 7.724. de 2012
í8.2.Em Se tratando de contratação por Pregão Eletrônico, o contrato e seus aditamentos
deverâo ser divulgados em 20 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o

inciso ll do art. 94 da Lei no 14.133. de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA NONA- FORO (art. 92. §1")
19.í.Fica eleito o Foro da Comarca em Santo Angelo, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conÍorme aft.92, §1o. da Lei no 14.133/21.

YASMIN Àssinadodeforma
diqital poÍ YÂSMIN

PRESTES:01 6 PREsrEs:or66r 2350r8
Dádô<:202408l3

61235018 r4:sr:02-o3oo

cAMARA MUNtcTPAL DE ENTRE-uuís
CN PJ:'l'Í .S48.839/000í -72

Entre-ljuís, '12 de agosto de 2024.

turnadodeíoÍtudiqnalPor
BIANCARICACHESKI BÂNcÂÂrcÂorEsxr

RAUEER:28584a4200023a RÁUBER'23t3]34200o2r3
Dador 202403.11l2 45 33 0100

BIANCA RICACHESKI RÂUBER
CNPJ n" 28.584.842i 0002-38
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